
PORTARIA Nº 45.614/2018

Súmula:  “Aplicação  de  penalidade  por  inexecução

contratual”.

EDUARDO TAVARES DE LIRA, Secretáá rio Municipál de Culturá e Turismo

dá Prefeiturá do Municíápio de Aráucáá riá, no uso dás átribuiçoõ es que lhe sáõo conferidás, e áindá:

Considerándo o que constá no Processo de Aplicáçáõo de Penálidádes nº 16873/2018, que ápontá irreguláridádes

referentes áà  inexecuçáõo párciál dá Notá de Empenho nº 8800/2018, pelo inádimplemento dos itens 01 á 03 do

Pregáõo nº 77/2018.

Considerándo que á contrátádá foi notificádá ná formá dá Lei, que teve o gárántido o direito áo contráditoá rio e

ámplá defesá e que foi concedido o devido prázo párá á ápresentáçáõo de recurso;

R E S O L V E

Aplicár áà  empresá FLEXPROMO PRODUÇÃO DE EVENTOS EIRELI - ME, pessoá juríádicá de direito privádo, com

sede  áà  Ruá  Aníábál  Requiáõo,  nº  500  –  Xáxim,  CEP  81.810-370,  devidámente  inscritá  no  CNPJ/MF  sob  o  nº

23.518.131/0001-60, com fulcro nos ártigos 86 á 88 dá Lei nº 8.666/1993 e no ártigo 7º dá Lei nº 10.520/2002,

o que segue:

Art 1º.   Impedimento de licitár e contrátár com o Municíápio de Aráucáá riá/PR pelo prázo

de 06 (seis) meses, á contár dá publicáçáõo destá no Diáá rio Oficiál Eletroô nico do Municíápio de Aráucáá riá – DOEMA.

Prefeiturá do Municíápio de Aráucáá riá, 31 de outubro de 2018.
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EDUARDO TAVARES DE LIRA

Secretário Municipal de Cultura e Turismo
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